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Nova Floresta, 02 de Janeiro de 2017 Ano: XXVII Edição: 000270

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 05/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR LOURIVAL LUIS DE SANTANA, no cargo de TESOUREIRO, nos
termos da Estrutura Organizacional da Lei 702/2009, art. 5º inciso III.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.

 

PORTARIA Nº 007/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR LUIS ANTONIO PEREIRA DA SILVA , no cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE , nos termos da
Estrutura Organizacional da Lei 702/2009, art. 5º inciso XII.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.

PORTARIA Nº 008/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR FLAVIA FABIANA DE MEDEIROS AZEVEDO , no cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , nos termos da Estrutura
Organizacional da Lei 702/2009, art. 5º inciso XIII.

Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.

PORTARIA Nº 009/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

NOMEAR JOAO PAULO ARAUJO CAVALCANTE OLIVEIRA , no cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, nos termos da Estrutura
Organizacional da Lei 702/2009, art. 5º .
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.

PORTARIA Nº 010/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

NOMEAR JEUDE SANTOS DA SILVA , no cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E TRANSPORTE, nos termos da
Estrutura Organizacional da Lei 702/2009, art. 5º inciso IX.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.
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PORTARIA Nº 011/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

NOMEAR ELIENE MARIA DA SILVA , no cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL , nos termos da Estrutura Organizacional da Lei
702/2009, art. 5º inciso X.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.

 

PORTARIA Nº 012/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

NOMEAR JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO, no cargo de
PROCURADOR GERAL ( ASSESSORIA JURIDICA), nos termos da Estrutura
Organizacional da Lei 702/2009, art. 5º inciso V.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.

PORTARIA Nº 013/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

NOMEAR MARIA ALDENORA SANTOS DA SILVA , no cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, nos termos da Estrutura
Organizacional da Lei 702/2009, art. 5º inciso VIII.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.

 

PORTARIA Nº 014/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

NOMEAR JOSE PEREIRA GONÇALVES, no cargo de SUPERVISOR DE
INFRAESTRUTURA, nos termos da Estrutura Organizacional da Lei 702/2009,
art. 5º inciso IX, a.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.

PORTARIA Nº 015/17 de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

REMOVER ANGELICA PRISCILA DE AZEVEDO OLIVEIRA da sede da
Prefeitura Municipal de Nova Floresta em conformidade com o paragrafo primeiro
do seu contrato de trabalho para atender as necessidades operacionais da unidade
mista de saúde do município.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 02 de
janeiro de 2017.
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ATO DELEGATORIO Nº 01/17 de 02 de janeiro de 2017.

MOVIMENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS

Ao Senhor Gerente do Banco do Brasil de Cuité-PB.

Sr. Fabio Paes Barreto Trindade.
Rua Napoleão Laurentino, sn, Centro-Cuité-Paraíba.

Assunto: Informa dados de pessoas autorizadas a efetuar movimentação bancária.

Senhor Gerente,

Pelo presente , e ao cumprimenta-lo encaminho para conhecimento de Vossa
Senhoria e dessa Agencia a autorização para que o Senhor JARSON SANTOS DA
SILVA , brasileiro , casado, portador cédula de identidade RG numero 36032699 7
SSP-SP e do CPF 023.116.244-82 (prefeito constitucional conforme diploma e
termo de posse anexo), LOURIVAL LUIS DE SANTANA, portador do RG
1040768 0 SSP-SP, CPF 011.825.128-79 , brasileiro, casado, nomeado Tesoureiro (
conforme portaria anexa) executem as seguintes operações do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL CNPJ 18.666.341/0001-66, FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ 18.517.489/0001-81 E DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA CNPJ 08.739.625/0001-81, conforme
relação de contas existentes nesta instituição financeira, a saber: abrir contas , emitir
cheques, solicitar saltos e extratos , requisitar talonários de cheques, autorizar
débitos em contas relativo a operações , retirar cheques devolvidos, endossar
cheques, sustar ou contra ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques
efetivos, resgatar aplicações financeiras, cadastrar e desbloquear movimentações
financeiras no RPG, efetuar pagamentos por meio eletrônico , efetuar transferências
por meio eletrônico, consultar contas e aplicações , programas , repasses de recursos
federais, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro AASP, solicitar
saldos e extratos de operações de créditos , emitir comprovantes e efetuar
transferência para a mesma titularidade.
Sem outro assunto para o momento, renovamos a Vossa senhoria , protestos da mais
elevada consideração e estima.

 

DECRETO Nº 001/2017 02 de janeiro de 2017

Dispõe sobre a revogação de contratos de trabalhos e a instituição do censo
funcional.
e dá outras providências.

O Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 65 a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o início da gestão que importa na passagem das despesas
continuadas para o novo gestor e com o objetivo de conhecer as informações reais
de pessoal.
CONSIDERANDO assim, que as mudanças de gestões devem preservar a
continuidade dos serviços urgentes e emergências, e devem ser preservados os
limites previstos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
CONSIDERANDO por fim, a indicação da comissão de transição, da necessidade
de se fazer um levantamento quantitativo dos funcionários do município.

RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º - A partir desta data estão cancelados todos os contratos de trabalhos em
caráter determinado e excepcional com a Administração Pública.
Parágrafo único – Fica designado aos Secretários Municipais o levantamento por
suas pastas e a consolidação pela Secretária de Administração.

Art. 2º - Os funcionários efetivos lotados em Secretárias diversas dá sua nomeação
devem se apresentar a Secretária de origem.

Parágrafo único – A exceção dos funcionários comprovadamente lotados em
serviços de urgência e emergência.

Art. 3º - O censo funcional terá o prazo de sessenta dias (60) para emissão de
relatório circunstanciado com as informações das Secretárias com a consolidação
prevista no parágrafo único do art. 1º.
Art. 4º - Os titulares das secretarias e demais órgãos da administração pública
municipal poderão para fins de cumprimento deste Decreto, compor uma equipe de
forma transitória para prestar apoio técnico e administrativo, sendo-lhe assegurada a
requisição de quaisquer informações aos órgãos da administração pública
municipal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Nova Floresta- PB., 02 de janeiro de
2017.

 

DECRETO Nº 002/2017 02 de janeiro de 2017

Dispõe sobre a revogação de contratos de fornecedores e suspensão de compras e
licitações no âmbito da gestão municipal e dá outras providências.

O Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 65 a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o início da gestão que importa na passagem das despesas
continuadas para o novo gestor e como o objetivo de conhecer as informações reais
das despesas de custeio.
CONSIDERANDO assim, que as mudanças de gestões devem preservar a
continuidade dos serviços urgentes e emergências, e devem ser preservados os
limites previstos da Lei de Orçamentária Anual.
CONSIDERANDO ainda, a tendência de diminuição nos repasses oriundos e nas
receitas previstas constante nas informações da Secretária do Tesouro Nacional.
CONSIDERANDO por fim, a indicação da comissão de transição, a necessidade de
se conhecer as compras e as licitações municipais no sentido de racionalizar e
avaliar os fornecedores.

RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º - A partir desta data estão cancelados todos os contratos de compras para a
Administração Pública.
Parágrafo único – Fica designado aos Secretários Municipais o levantamento por
suas pastas e a consolidação pela Secretária de Administração.

Art. 2º - Os titulares das secretarias e demais órgãos da administração pública
municipal poderão para fins de cumprimento deste Decreto, compor uma equipe de
forma transitória para prestar apoio técnico e administrativo, sendo-lhe assegurada a
requisição de quaisquer informações aos órgãos da administração pública
municipal.

Parágrafo único – A exceção às compras para atendimentos das despesas
continuadas em serviços de urgência e emergência.

Art. 3º - Fica a cargo do Secretário de Finanças para levantamento das licitações e
das compras e adequação no atendimento das demandas urgentes e emergenciais.
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Nova Floresta-PB, 02 de janeiro de
2017.

 

 

Rua Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta/PB
CEP: 58.178-000 - Tel:(83) 3374-1001 - email: administracao@novafloresta.pb.gov.br 4/5

Nova Floresta, 02 de Janeiro de 2017



Gazeta Lavradense

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Rua Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta/PB
CEP: 58.178-000 - Tel:(83) 3374-1001 - email: administracao@novafloresta.pb.gov.br 5/5

Nova Floresta, 02 de Janeiro de 2017

http://www.tcpdf.org

